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IGUTITU

Te que entre si celebram a

PREFETTURA MUNICIPAL DE IGUATU, através da

SECRETARIA DE SAÚDE, e a pessoa jurídica

GROUPMED SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, abaixo
qualificados, para o fim que nele se declaram.

\-

\,-

A Prefeitura Municipal de lguatu, por intermédio da Secretaria de Saúde, órgão integrante da

administração direta, com sede na Rua Wilson Roriz, s/ne, Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-

255, inscrita no CNPJ 17.979.90810001-05, neste ato, representado pelo senhor Joao Leonardo de

Souza Mendonça, Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF 024.428.833-09, daqui por diante

denominado de "CONTRATANTE" e, do outro lado, a empresa Groupmed Serviços de Saúde LTDA, com

sede Av. Deputado Aluízio Bezerra, ne 68, Sala 03, Centro, EspÍrito Santo, Rio Grande do Norte, CEP

59.180-000, inscrita no CNPJ 24.797.01910001-79, neste ato, representado pela senhora Brenda
Mercedes Justiz Gonzalez, Sócia Administradora, inscrita no CPF 009.445.754-98, daqui por diante
denominada de "CONTRATADA", em conformidade com o que preceitua a Lei ne. 14.133, de

OUO4l2Ozt e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de

Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições

a seguir ajustadas:
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1.1. O presente contrato fundamenta-se nas disposições do art. 199, § 1e, da Constítuição Federal de

1988; Lei Federal ne t4.13312021; bem como na Lei Federal ne 8.080/1990, regulaméntada pelo

Decreto Federal ne7.5OB|2OL1, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde -SUS, o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação inter federativa, e dá outras providências;

resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA ne 63, de 25lttl2911, e suas alterações, que dispõe sobre

os requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde, fundamentados na

qualificação, na humanização da atenção e gestão e na redução e controle dos riscos aos usuários do
SUS e o meio ambiente; Resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA ne 36, de 25lO7l2Ot3;. Portaria ne

2.567, de 25 de novembro de 2016, Ministério da Saúde, que dispõe sobre a participação

complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde no SUS, e nos termos do

edital e anexos da chamada pública para CREDENCIAMENTO Ne 2025.12.05.0l-PMl/SMS,
devidamente homologado pelo Secretário Municipal de Saúde, todos partes integrantes deste

contrato independente de transcrição.

2.1. O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas e jurÍdicas para a

prestação de serviços de consultas de especialidades médicas, com a realização de exames
complementares, quando necessário, visando atender de forma contínua e eficiente às demandas
assistenciais da Secretaria de Saúde, da Prefeitura Municipal de lguatu-CE, conforme especificações
constantes no termo de referência.
2.2. Objeto da Contratação:

R.Wlrun Rorh, 5/H, Sânto Adtôrdo, lguâtu-CE . gestàoims@iguâtu.(e.goubr . 188)9985$0075

ITEM DESCR!çÃO UND QNT PREçO UNrT. PREçO TOTAL

1
Consulta com médico especialista em

Reumatologista
Srv 300 Rs 354,36 Rs 106.308,00

(\
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2.2.1. Pelos serviços, objeto deste contrato, a Contratada receberá o valor total na ordem de RS

1.071.109,60 (um milhão e setenta e um mil cento e nove reais e sessenta centavos), conforme
relatórios de produção e serviços efetivamente prestados.

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.t. O Estudo Técnico Preliminar (ETP);

2.3.2. O Termo de Referência (TR);

2.3.3. O Editalda Licitação;

2.3.4. O Requerimento de Participação do Credenciado;

2.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, ou seja, até t3lO2l2027 . contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, por ser serviço contínuo, respeitada a

vigência máxima decenal, e demais normas do art. 107 da lei federal ne 74.t33l20Zl.
3.1.1. O serviço é enquadrado como serviço contínuo, pois visa à manutenção da atividade
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. Ademais, ter por finalidade
assegurar aos usuários da rede de saúde municipal e pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) a
prestação permanente e contínua de serviços de consultas de especialidades médicas e realização de
exames complementares. Pelo exposto, a demanda contínua por consultas e exames em decorrência
de pacientes atendidos; a essencialidade existente do objeto no necessário diagnóstico por paciente;
a contínua demanda por consultas especializadas com profissionais médicos, e a necessária realização
de exames para melhor subsidiar decisões médicas, configura-se, portanto, objeto de serviço contínuo.

clÁus-q_+â oitARTAtiDos,cRtrÉd[O] pE:rii|iÍ-fRÉrflÇ4o,ogs:seRvço§. ,,'t.,'i',. , . .t:}i, : .

4.1. O objeto deste Credenciamento poderá ser contratado na sua totalidade, no caso de apenas um

credenciado, desde que atenda todas as exigências técnicas definidas no item 8 deste termo.
4.2. Na hipótese de mais de um credenciado para o mesmo item, a divisão dos serviços deverá ser

realizada de forma isonômica, utilizando-se como parâmetro a quantidade estimada do item.
4.3. A distribuição dos serviços entre os prestadores devidamente credenciados observará o processo

de divisão igualitária de todos os credenciados, conforme as demandas administrativas

R, Wilson Rpria íN, §anto Anlônio, lguâtu-(E . gBtaosm1619uatu.re.gov.hÍ . (6E)998t5-00rt

ITEM DESCRTçÃO UND QNT PREçO UN!T. PREçÉàTAT

2
Consulta com médico especialista em

Endocrinologia
Srv 300 Rs 286,33 R5

3
Consulta com médico especialista em

Dermatologia
Srv 320 Rs 246,98 Rs?FS3,;;

5
Consulta com médico especialista em
Cirurgião Vascular

Srv 600 Rs 251,67 nS rsr.N" oo-

6
Consulta com médico especialista em

Otorrinolaringologista
Srv 300 Rs 352,22 Rs 105,666,00

Ultrassom morfológica 7e,2e e 3e

trimestre
Srv 3007 R5 292,27 Rs 87.681,00

8
Ultrassom com doppler de membros
inferiores

Srv 600 Rs 264,89 Rs 158.934,00

9 Ultrassom de carótida Srv 300 Rs 249,33 Rs 74.79s,00

16 Consulta especializada em Cardiologia Srv 900 Rs 246,43 Rs 221.787,00

TOTAT Rs 1.071.109,60
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4.4. O Credenciado deverá manter-se habilitado junto fiscalização da sua
categoria, nos mesmos moldes da documentação de hab contratual
4.5. Não serão objetos de pagamento os serviços não
das normas éticas existentes.

técnica profissional e

4.6. A distribuição dos serviços entre as credenciadas ocorrerá de forma objetiva e impessoal,
oportunizando-as igualdade de condições, conforme defínido neste termo.
4.7. O rodízio iniciará pela ordem cronológica de credenciamento, sendo o primeiro credenciado o
primeiro a executar os serviços, após assinatura de contrato.
4.8. Os novos credenciados contratados passarão a integrar o sistema de rodízio como últimos da lista
de espera, ainda que os demais credenciados já tenham prestado serviço alguma vez, sendo incluÍdos
no rodízio ao iniciar nova rodada de atendimentos.
4.9. O Credenciado não poderá negar a convocação feita pelo sistema de rodízio, salvo por justa causa,

devidamente comprovada, que o impeça de atender à convocação.
4.10. Na hipótese do subitem 15.9, não haverá penalidade ao credenciado, porém passará a ser o
último da lista, devendo-se seguir o sistema de rodízio com o próximo credenciado.
4.11. Poderá a Administração, justificadamente, alterar o número de atendimentos de credenciado no

sistema de rodízio, mediante comunicação prévia aos credenciados.
4.L2. Aalteração do quantitativo, citada no subitem anterior, somente será aplicada após completado
o ciclo vigente com todos os prestadores já credenciados no momento da comunicação da alteração.
4.13. Os casos omissos serão submetidos a parecer técnico da Secretaria Municipal de Saúde (SMS),

e/ou parecer jurídico emitido pela Procuradoria Geral do MunicÍpio (PGM).

c431sF|*i ffifr|[1.ÉffiiFffiíii.iíl::.,i,''1':'i 
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5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR),

conforme relatório de produção, ou outro instrumento substituto para aferição da qüalidade da

prestação dos serviços.
5.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
5.1.1.1. Não produziu os resultados acordados,
5.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mfnima exigida as atividades
contratadas; ou
5.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.
5.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
5.3.1. Conformidade com as Atividades Previstas no Contrato: Será avaliado se todas as atividades
contratadas foram executadas de acordo com as especificações técnicas, prazos estabelecidos no
cronograma e requisitos funcionais definidos, garantindo a entrega integral dos serviços previstos.
5,3.2. Qualidade dos Serviços e Relatórios Entregues: Serão analisadas a efíciência, adequação e

funcionalidade das soluções prestadas, verificando se atendem plenamente às necessidades
institucionais da Secretaria Municipal da Saúde, proporcionando uma operação segura e eficaz.

Do Pagamento
5.4. O pagamento será realizado até o 10e (décimo) dia após a última entrega do mês, através de
empenho no qual se observarão os valores emitidos na nota fiscal e a declaração do setor competente
quanto à execução dos serviços, vedada a antecipação de pagamento, conforme rel
produção.

de

R. Wllsor Rorh, 5/il, Santo Antónlo, lgurtu-CE . geitãosrnr6»iguatu,ce.góv.br . {E8)99.855.0015
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5.5. Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese.

5.6. Os valores e quantidades referentes aos serviços credenciados obedecerão ao d

(1.2) deste termo de referência.
5.7. A Contratada deverá informar seus dados bancários para pagamento.

Da Llquldação
5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
para'fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos

§2e da lnstrução Normativa SEGES/ME ne7712022.
5.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei ne 14.133, de 2021

5.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
5.10.1. o prazo de validade;
5.10.2. a data da emissão;
5.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
5.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
5.10.5. o valor a pagar; e
5.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
5.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei ns 74.7331202t.
5.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUçÃO NORMATIVA Ne 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
5.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.16, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Do Prazo de Pagamento
5.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne

de2022.

R,Mhon Roria íN, Santo Antônio, lgllrttr-CE . tâstôosmr@iguqtu.(c.gov.bÍ. 188)99855-0015
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5.19. No caso de atraso pelo Contratante, os do serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de paga de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de
Geografia e Estatísticas (IBGE), ou outro que venha à substituí-lo.

Forma de Pagamento
5.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
5.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.22.L. lndependentemente do percentual de tributo inserído na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

5.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

ffiWuem$.ffi§*itÊÍr:É#JW.'-..".],,.,.:,,,:I,
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da

data do orçamento estimado, conforme art.92, §Je, s 4e, inciso I da lei federal ne ]4J33(2O2!.
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido pelo lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo írtdice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

üüü §ffií 'í,ffiç4tfq@En(t'o{'lffirÍ,':*f}'li 
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Do Agendamento
7.1. A Secretaria de Saúde providenciará o encaminhamento do paciente, através de agendamento,
preenchendo devidamente os dados, através da Central de Regulação.
7.2. A Credenciada deverá anotar a solicitação do atendimento, mediante requisição do serviço de
saúde do município de lguatu-Ce, através de impresso específico, bem como ter cadastro ativo
sistema informatizado de agendamento, acompanhando e disponibilizando agenda.

R, Wilron Rorh, VN, §anto Ántônlo, lgúàtu-CE . geetãosmí@lguatu,cc,gov.br . í88)99855-007í
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7.3. O Atendimento aos pacientes regulados pela Central de Regulação do Município s

forma: O atendimento aos pacientes que necessitarem de consulta médica especiali

deverá ser realizado somente mediante a Regulação e posterior autorização da Central d

do município, sendo que os atendimentos serão agendados de acordo com a necessidad

paciente. Os encaminhamentos serão de segunda à sexta, preferencialmente de 07h:00m às 17

7.4. No caso dos Exames, a Credenciada deverá providenciar os laudos que serão entregues aos

pacientes, para acompanhamento e sequência de atendimento pela unidade requisitante.

Dos prazos para Recebimento
7.5. Fica determinado o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, após a coleta, para expedição de laudos

de rotina, exceto: nos casos comprovados de urgência, cujos resultados deverão ser restritos ao menor
tempo possível; e em casos específicos onde a complexidade do exame demande maior tempo,
devendo este fato ser previamente comunicado ao paciente.

7.6. Os serviços de responsabilidade da Credenciada deverão ser realizados nas melhores condições

de atendimento à população.

7.7. A quantidade de consultas e exames será conforme demanda de acordo com a necessidade, sem
que a Contratada tenha direito a qualquer indenização ou compensação financeira, obedecida a
legislação vigente, mediante quantidades máximas estabelecidas neste termo de referência.
7.8. Para fins de operacionalização, em havendo mais de um credenciado para a mesma especialidade
o fluxo de atendimento será compartilhado de forma proporcional.

7.9. Caso não atenda as especificações, o contratado terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas para

sanar o procedimento, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não
cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis.
7.10. O paciente ficará responsável pela retirada do resultado no mesmo local da realização do
procedimento.

Do Modo de Execução e Fiscalização

7.7t. A Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que

se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos.

7.12. Realizar as consultas e os exames, de acordo com a melhor técnica e com a observância de toda
a legislação em vigor aplicável à prestação dos serviços, sem cobrança de qualquer valor adicional do
paciente. As consultas e exames se darão no espaço físico da Contratada, utilizando-se de toda
estrutura física, de equipamentos e de recursos humanos disponíveis no local.

7.13, Ser responsável pelos materiais, equipamentos (especializados), recursos humanos, e tudo o
mais que seja necessário para a realização dos serviços, de acordo com a melhor técnica.
7.L4. A realização das consultas e dos exames e a entrega dos resultados serão de responsabilidade da
credenciada, que assumirá todos os ônus decorrentes, mediante a remuneração tratada no item
próprio.
7.15. As credenciadas deverão apresentar relatório com as guias de requisição, devidamente
autorizadas, com nome do paciente, exames realizados e respectivos valores e deixar a disposição para

conferência na Secretaria Municipal de Saúde.

7.16. As guias deverão estar devidamente preenchidas, constando o nome do paciente, data da

realização do exame e assinatura do paciente.

7.17. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do futuro
contrato, fica desde já compelida à Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração
no endereço, e-mail ou telefone da empresa.
7.18. Quaisquertolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas
ou cóndições estatuídas no futuro termo de contrato, as quais permanecerão íntegras.
7.19. Não poderá haver por parte da Contratada qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias
técnicas que poderão ser realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
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7.2O; A produção dos serviços prestados pela a deverá ser da e apresentada, através
de relatório de produção, mensalmente até o 5e

conferência pelo setor responsável.
do mês subsequente para a

7,.2L. Para fins da conferencia, a Contratada deverá apresentar as solicitações médicas devidamente
autorizadas pela Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde bem como aprésentar, em

anexo, cópia do laudo do procedimento realizado devidamente assinado e datado e comprovado o
recebimento pelo paciente ou representante.
7.22. A gerência de controle e avaliação realizará o acompanhamento da produção, bem como dos

valores relativos aos procedimentos a serem faturados.
7.23. A execução dos serviços se dará por meio do credenciamento de pessoas fÍsicas e jurídicas, que

serão remuneradas com base na produção de serviços, conforme os valores fixados na Tabela de

Procedimentos constantes no ltem 9 deste termo. A demanda será regulada pela Secretaria Municipal
de Saúde e distribuída de forma equitativa entre os credenciados, com base na capacidade operacional
de cada um e na proximidade do serviço ao usuário.

Do Atendimento as Normas Técnicas
7.24. Prestar o serviço de acordo com as normas gerais editadas pelo Ministério da Saúde, Agência

Nacional de Saúde e Conselho Federal de Medicina, bem como observar as normas, rotinasi protocolos

clínicos e todas as exigências desde que pautada na legalidade.

7.25. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e manutenção de

equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como a escolha e a cautela exigida

aos procedimentos médicos a serem adotados.
7.26. Não poderá haver qualquer distinção entre o atendimento realizado aos pacientes do Sistema

Único de Saúde - SUS, dos demais pacientes atendidos pela Contratada.
7.27. A Contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para éxecução do

objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultantes de vínculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese
poderão ser transferidos para a Prefeitura Municipal de lguatu-Ce.

7.28. A Contratada manter-se-á, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

condições de habilitação exigidas neste instrumento.

Demais lnformações
7.29 A eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou seus responsáveis acarretará
na imediata rescisão do contrato e sujeito à declaração de inidoneidade e responsabilização cível e
criminal.
7.30. A Contratada deverá apresentar a relação nominal dos profissionais que compõem a equipe
técnica, informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número da inscrição nos

respectivos conselhos profissionais, quando for o caso.

7.31. Atender todas as diretrizes e especificações que constam no termo de referência.

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Fundação de Saúde

Pública de lguatu, consignado na Dotação Orçamentárla 0602.10.302.0076.2.021 (Gerenciamento e

Manutenção de Atividades da Média e Alta Complexidade), no Elemento de Despesa E.3.90.39.00
(Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica), nas fontes 500 (Receitas de lmpostos); 621 (Recursos

da SUS do Governo Estadual) e 600 (Recursos da SUS do Governo Federal).
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

R. ffilron Rorh, §/ltl, §ànto Antúnio, lguatu-CE . gastaosm§@lguatu.(c.Eov.br . í88)99855-0075
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9.1. Não haverá exigêilcia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne

uma vez que a complexidade do objeto e do valor da contratação não importam em

riscos de prejuízos à Administração em razão do inadimplemento do contratado, haja

Secretaria Municipal de Saúde poderá realizar o Descredenciamento do contratado, q

constatado quaisquer irregularidades na prestação dos serviços.

9.2. O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

10.1. Todas as despesas diretas, indiretas, funcionários em geral, benefícios, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do contrato, sem qualquer exceção, que incidirem
sobre o contrato ou sobre os serviços contratados, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito,
correrão por conta exclusiva da empresa contratada.
10.2. A Contratada além das demais responsabilidades previstas neste Termo de Referência e seus

anexos obrigar-se-á:
l. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto desta
licitação.
ll. Realizar os exames constantes no Anexo l, prioritariamente, de acordo com as necessidades
surgidas, mediante prévio empenho.
lll. Permitir e facilitar à Contratante o acompanhamento e verificação dos serviços em realização, o
que não isentará a Contratada de suas responsabilidades.

10.3. A Credenciada deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante ou da comissão
designada para tal, sempre que solicitada.
10.4. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos, prontuários e
demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do contrato.
10.5. A Credenciada deverá atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e
igualitário.
10.5. A Credenciada será responsável por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a causar
aos pacientes encaminhados para os exames.
t0.7. A Credenciada deverá manter-se em dia com todas as condições de habilitação, licenças, alvarás
e, além disso, comunicar à Contratante qualquer alteração em seus dados cadastrais.
10.8. A Credenciada deverá cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por
força deste edital.
10.9. A Credenciada deverá permitir o acesso dos responsáveis da Secretaria da Saúde para

supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos serviços do contrato.
10.10. Atender todas as diretrizes e especificações que constam no termo de referência, anexo I do
edital, especialmente o ltem 05 - Modelo de Execução do Objeto.

11.1. Comunicar a empresa credenciada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação de
serviços, objeto deste edital.
11.2. Efetuar o pagamento à credenciada no prazo estipulado no edital.
11.3. Fornecer ao paciente as guias de requisição dos exames devidamente preenchidas, carimbadas,
autorizadas e assinadas, por médico, ou enfermeiros conforme protocolo interno, informando aos
credenciados.

R,Wilron Rori& S/ll1, §âÍto ArtôÍio,lguâtu.([. gcatâoJmt@igurtu.(.,gov.br. (8811,9E55.0075
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estabelecidas no termo de
as ao seu objeto.

prestação os serviços, observadas as disposições

11.6. Notificar, por escrito, o credenciado a respeito de advertência porventura a ele'dírigida ou
quaisquer irregularidades constatadas na execução dos serviços, anexando cópia ao respectivo
procedimento administrativo.
11.7. Elaborar e manter atualizada a listagem dos prestadores Credenciados.

12.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor
ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei

74.1331202L, nos termos descritos e detalhados do termo de referência.
72.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo I - Termo
de Referência do Edital.
12.3. A gestão do contrato será realizada por servidor designado, mediante Portaria.
12.4. A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado, mediante Portaria.

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma do
art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, e especialmente quando:
t4.7.L. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
L4.L.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
t4.7.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
14.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
14.1.6. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

em especial quando:

14.1.6.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
t4.L.6.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.6.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
L4.t.6.4. Deixar de apresentar amostra;
14.1.6.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edítal;

74.1.7 . Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
t4.7.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n

quando:
14.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

atureza, em especial
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L4.L"l}.2.lnduzir deliberadamente a ero no julgamento;

14.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

74.1.1L. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

L4.7.L2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da lei federal n" 72.846/20t3,
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências - Lei Anticorrupção.

14.2. Com fulcro na Lei ne 14.133 , de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo legal,

assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
74.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da lei n' LaJ33l202tl;
t4.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
"L4.i,2", "74.1.3" e "74.!.4" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ne L4.L33, de 2021);

74.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens "L4.7.8", "L4.1.9", "L4.t.L0", "L4.L.LL" e "74.7.12" do subitem acima deste Contrato,
bem como nos subitens "L4.1.2" , "L4.7.3" e "L4.L.4" , que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5e, da Leine L4.733, de 2021);

t4.2.A. Multa:
t4.2.4.1. Moratória de 7o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

14.2.4.2. Moratória de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
737 da Lei n.14.133,de2027i

14.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens ut4.t.8' a "!4.!.72" , de 10% a 30%
do valor do Contrato;
t4.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no subitem "14.L.3' , de 20% a

30% do valor do Contrato;
74.2:4.5. Para infração descrita no subitem "!4.L.2", a multa será de 20% a30% do valor do Contrato;
14.2.4.6. Para infrações descritas no subitem "L4.L.4", a multa será de SYoa20% do valor do Contrato;
14.2.4.7. Para a infração descrita no subitem "L4.L.7" , a multa será de 8% a 25% do valor do Contrato;
ressalvadas as seguintes infrações:

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
repaçação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da lei ne 74.t331202L1.
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7s, da Lei ne 14.133, de202tl;
14.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da lei ns 74.7331202L1.

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §$e, da lei 14.

R" Wilron Roda §/N, §anto Antúnio, lguetu-CE ' gertaorm§@ígurtu.rc.gov.br . {tEl9985t-007t
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t4.6. Previamente ao encaminhamento à cob poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)

comunicação enviada pela autoridade competente.
L4.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
l5Sdaleit4.L33l202l,paraaspenalidadesdeimpedimentodelicitarecontratarededeclaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na lei 74.73312021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei

ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida lei (art. 159).

14.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla'defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns 74.133/202U.
t4.7t. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da lei

t4.L33120271.
!4.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei ne 14.13312021.
14.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de2022.

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
15.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
15.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e/l
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15.2.L.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 (da Lei ne t4.L33127,

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.'2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
75.4:2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. lndenizações e multas.

15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
15.6. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo com

dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na

fiscalização do contrato, nos termos do art. t4,lV, da NLL.
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne

74.t33, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei ne

14.L33, de2O2L.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
suprêssões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente contrato,
inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada,
excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei ne 14.133 1202t.

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 74.t33/202L, bem como no respectivo sítio oficial
na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da lei 14.1331202t, e ao art.8e, §2e, da lein" 72.5271201t,
c/cart.79, §3e, inciso V, do decreto n'7.72412012.

19.1. O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos ó sda
Prefeitura Municipal de lguatu e a terceiros a eles vinculados, decorrente de ato ou omissão vol
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rtegligência, imperícia ou imprudência praticada
ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de
19.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução pel

SUS ou da Secretaria Municipal de Saúde não excluem nem reduzem a responsabilidade do
CONTRATADO nos termos da legislação referente e contratos Administrativos.
19.3. A responsabilidade de que se trata está cláusula estende-se aos casos de danos causados por
defeitos relativos a prestação de serviços nos estrilos termos do art. 14 da Lei 8.078 de 11.09.90
(Código de Defesa do Consumidor)
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20.1. As partes deverão cumprir a lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.

203. É.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
20.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
20.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
20.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

20.tt. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

20.72. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do
autoridade nacional.

R, Wlson Rorir' 5/H, Srnto Antüdo, lgurtu-CE r gestaoirnt@igu.tu.cc.Eov.bÍ . (88)998t!i.0013
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zL.L. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento
2]-.L.L. Pedido formalizado pelo credenciado;
27.L.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;
27.1,3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

21.L.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade s

ao credenciamento.

21.2. O pedido de descredenciamento de que trata o subitem 2t.L.7 não desincumbirá o credenciado
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
21.3. Nas hipóteses previstas nos subitens 2L.7.2 e 21.1.3, além do descredenciamento, deverá ser

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação

de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

21.4..Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.
21.5. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante solicitação
escrita à Fundação de Saúde Pública de lguatu, que deliberará no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis.
21.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver
irregular.

22.1. A execução deste Contrato será avaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos de

supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora estabelecidas, e de
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

22.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não eximirá a

CONTRATADA da sua plena responsabilidade para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa
ou dolo na execução do Contrato.
22.3. A CONTRATADA facilitará o acompanhamento, a fiscalização e a auditoria pela CONTRATANTE,

dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados
para tal fim.
22.4. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das

normas gerais do Ministério da Saúde, da lei federal de licitação e contratos administrativos.

23.L. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll,
alinea "d", da Lei no. L4.L33, de 0L/0412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. 74.73312027.

23.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação
probatória do caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
talcomo pactuado

R.Mlson Eoria §lt{, §ârto Antünlo, lguatu-CE . gestaosmr@iguitu.c..gov.hr. (88}99E55-0075
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24.1. A Administração da CONTRATANTE analisará,
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de

MENDONçA
no e úde
n" 077/2025

Contratante
Testemunhas:

CPF 043 toÚ o33- 9?

Assinado de forma digltal por BRENDA
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Dados: 2026.02.1 3 14:18:53 -03'00'

BRENDA MERCEDES JUSTIZ GONZATEZ

Sócia Administradora
Groupmed Serviços de Saúde LTDA

Contrateda
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em cada caso, as questões

le força maior ou omissos.d

24.L.t. Para os casos previstos no item 20.1, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por
este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que

se fundamentem naqueles motivos.
24.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional,

senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da

CONTRATANTE, cujo objetivo fínal é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja

interpretado como regra contratual.
24.t.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediatô, qualquer

alteração no endereço ou no telefone da empresa.
24.t.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das

cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.
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25.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital, sendo dispensada a assinatura de
testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, com fulcro no arl.784,
§4e, da Lei Federal ne 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

25.2. Este documento poderá ser assinado por meio de assinatura digital, sendo dispensada a

assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, com
fulcro no aft-784, §4e, da leifederal ne 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; e

art.91, §3e da leifederal L4.t3312027
25.3. Fica eleito o Foro do Município de lguatu do Estado do Ceará, para dirimir quaisquôr questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvídas na esfera administrativa ou
por meio da concíliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1e, da Lei ne U.73312021.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas
testemunhas abaixo.

13 de fevereiro de 2026, lguatu-Ce.

2l1)

CPF

R" Wlsor Rorh. 5/lrl, Santo Antúnio, lguatr-CE r Eartàosm§@lguatü,(c.gov.b? . íglt)9985i-00r5

JOAO

CREDENCIAMENTO N" 2025.12.05.01-pM|/SMS I Termo de Contrato pág. 15 de 15

Site: www.iguatu.ce.gov.br I CNPJ 11.979.908/0001-05

'.\r"_-§OQ,
RúBRrcA--L

EC

o

rá e decid


